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"Altera
dispositivo da Resolugão n
192/CPV-90, de 28 deagosto de 1990.

PAÇO SABER que a
CAMARA

MUNICIPAL DE PO

no VELHO,
aprovou e eu na

qualidade de seu
PRESIDENTE

promul-

g0 a seguinte

Art. 18 A
prorrogação da

Licenga para

tratamento de saude do
Vereador

CLÁUDIO JOSD
MARQUES VIDAL

iniciada no dia 28 de
agosto de

1990, encerraa na data en

que completar cento e vinte (120) dias.
Art. 29.- Esta

Resolução entra em
vigor

nesta data,
revogadas as

disposições em
contrário, e, em espe

cial, a
Resolug�o n?

192/CPV-90, de 28 de
agosto de 1990.Sala das

Cpmissões, 20 de
novembro de

1990.

-Walter Canuto Neves

Presiderte.
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Membro

-Elisabeth Maria Esteves Badocha

Membro


